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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCn SOCIAL - CMA§ DE IRAUÇUBA/CE

Lei Municípal n" I .2212A17 
"
alterada pela Lei no 1 .588f2021, altêradâ pelaLein" 2047t2ü25

Resolução N" 27nA25, de 13 de ago to de 2025.

Dispoe sobre Aprovação do Relatorio de Gestâo
2024, instrumental referente ao período

compreendido entre 01 janeiro a 31 de dezembro de

2024.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CIUAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei lVlunicipal N' 1.221, de 20 de junho de 2017.

alterada pela Lei 1.588/2021, de 08 de setembro de 2021, alterada pela Lei No 2,047, de 24 de

fevereiro de 2025, de em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 2025, de acordo com

suas competências estabelecidas na Leide No 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da

Assistência Social (LQAS), bem como na Norma Operacional Básica - NOB/2012, e

RESOLVE:

Artigo 10: Aprovar o RelatÓrio de Gestão 2A24 do Município de lrauçuba;

Artigo P: 0 relatorio de gestão é instrumental reÍerente a0 período compreendido entre 01 janeiro a

31 de dezembro de 2024

Artigo. 3o: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

lrauçuba-CE, 13 de agosto de 2025'

PalomaAraújo Barbosa

Presidente do ClvlAS de lrauçubalCE

Podaria GAB/PMl N" 792/2025
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